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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 1)0 CORDA 

CONTRATO N° 199/2021- PREGÃO ELETRÔNICO 
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Registro de preço para eventual contratação de pessoa jurídi.
para aquisição de combustível, para atender as necessidadus 
Município de Barra do Corda/MA. 

CONTRATANTE: o MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA através da Secreta, 
Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13. neste ato representada pela Secretária a s. 
VANESSA FONSECA VIEIRA DE FERRY. portadora do CPF n° 009.641.443-01 e Rt 
2.323.746 SSP-P1, residente e domiciliada na rua Fernando Falcão. N° 198. INCRA. Barr.. 
Corda - MA, e pela Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão CNPJ: 06.769.798,Wt 
17 representada pela secretaria Sra. MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. portadora ( 
n° 381.805.693-00 e RG n° 745504 SSP - MA. reside domiciliada na avenida Roseana Sarnt• 
N° 164. Trizidela , Barra do Corda, pelo Secretária Municipal de Educação C\ 
18.172.388/0001-73 representada pelo secretário Sr. ABDIEL RAMON DO NASCIMEN'i 
JUNIOR, portador do CPF n° 645.511.483-34 e RG n° 05940742016-3 - MA, reside.,
domiciliado na rua Geroncio Falcão, N° 266, Centro, Barra do Corda -- MA, pela set_te. 
Municipal de Assistência Social CNPJ: 20.021,441/0001-87 representada pela secretar.. 
MAIRES SOUZA DOS ANJOS, portadora do CPF N°012.404.283-08 e RG N° 16989942 ,
3 SSP - MA, reside e domiciliado na rua Corina Martins. N" 50, Altamira, Barra do Co,J. 
MA através da e pela Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA 
SILVA, portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP - MA, resides- te 
domiciliada na rua Floripedes Coelho Paços, N° 637, INCRA. Barra do Corda- MA, (lora\ 
denominada CONTRATANTE, 

CONTRATADO: POSTO BELCHIOR LTDA. inscrito no CNPJ n° 24.904.850/0001-82. e. 
sede à rua Luis Domingues, N* 172, bairro Centro em Barra do Corda - MA. neste 
representado pelo Sr. Belchior Vieira Almeida, inscrito no CPF n" 044.026.182-15. R( „ 
0653846120188 SSP - MA, denominado simplesmente CONTRATADO. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o pr.:-
CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletr.). 
n°06/2021, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da Lei n° 
21 de junho de 1993 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Teme,
Contrato, decorrente da Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe. mediante as cláusui 
condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

I - Registro de preço para eventual contratação de pessoa jurídica para aquisição ( 
combustível, para atender as necessidades do Município de Barra do Corda/MA. confom 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

I - O presente contrato tem Fundamentação legal da Lei Federal n°. 8.666/93 e Lei Federal 
10.520/2002, e Decreto n° 7.892/2013. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

I - O CONTRATANTE e o CONTRATADO vinculam-se plenamente ao presente contrato, a, 
Processo Administrativo n° 187/2021, Pregão eletrônico te. 06/2021, bem como. à proposill. 
firmada pelo CONTRATADO, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

I -O CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebi...1, 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins 
aceitação e recebimento definitivo; 
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularida,.. 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído. reparado ou corrigido; 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, atra% és j. 
comissão/servidor especialmente designado; 
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objek. . 
prazo e forma estabelecidos neste termo; 

II - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela ContrataLl., 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato. bem como 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregad,,,
prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

I - O CONTRATADO obriga-se a: 

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da bod 
perfeita execução do objeto e, ainda. 
b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações. prazo e lo,:a 
constantes no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal. na 
qual constarão as indicações referentes a: marca. fabricante, modelo, procedência e prazo d..' 
garantia ou validade; 
c) Entregar objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes 
Processo Administrativo n° 187/2021. 
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acordo com os artigos 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078. de 1990); 
e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referént.i.! 
o objeto com avarias ou defeitos; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

I) Comunicar à Contratante. no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a d 
da entrega os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a deN 
comprovação; 
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõ, 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

—O prazo de entrega do objeto será de 05 (cinco) dias úteis, que fará a solicitação a conexa 
que será entregue no local determinado pela contratante. 
II - Os bens serão recebidos provisoriamente, pela responsável pelo acompanhament, 
fiscalização do contrato designado pela contratante, para efeito de posterior verificação de 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
111 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte. quando em desacordo com 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. devendo ser substitutC, 
imediatamente, a contar da notificação da (o) contratada (o), às suas custas, sem prejuil 
aplicação das penalidades. 
IV - Os bens serão recebidos definitivamente conforme solicitação, contados do recebirnentt; 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitaçã,t 
mediante termo circunstanciado. 
V - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro ;I( 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia L1; 
esgotamento do prazo. 
VI - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

I - 2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é até 31 de dezembro de 2021. com
na data de 11/05/2021 e encerramento em 31/12/2021 prorrogável por períodos sucessivo. 

CLÁUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1 - Informamos que as despesas serão efetuadas com recursos provenientes do tesouro oriundo ; 
das fontes: 

ROT. ORCÇAMENTARIA PROJET. 
ATIVLDADE 

DESCRIÇÃÕ ELENI. DE 
DESPESA 

FONTE 
RECURSO 

12.36L1012.2030.0000 2030 SECRETARIA 
EDUCAÇÃO 

3.90.30 Recursos 
Ordinários 

12.361.1016.2093.0000 2093 FUNDO EOUCAÇÃI") 3390.30 Recursos 
Ordinários. 

10,301.1010.2025.0000 2025 CRI IARIASACIE E 3.3.9030 Recursos 
Ordinários 

10.301.1017.2078.0000 2078 FUNDO DE SAODE 3.3.90.30 Recursos 
Ordinário! 

04.122.1001.2003.0000 2003 S .PLAN.ORÇ. E 
GESTÃO 

3.3.90.30 Recursos,. 
Orditterk 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

08.244.1005.2020.0000 2020 SEC. ASSISTFN IA 
soam. 

T3.3.90.30 Recursos 
Ordinários 

08.244.1018.2105.0000 2105 FUNDO 
ASSISTENCI A 
SOCIAL 

3.3.90.30 Recursos 
O i rdnários

CLÁUSULA NONA - DO VALOR 

1- O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total de R$ 540.523,44 (quinherv, . 
e quarenta mil e quinhentos e vinte e três reais e quarenta e quatro centavos). Confw:: ' 
discriminado abaixo: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL 

ITEM DESCRIÇÃO UNI) QUANT. VALOR uNrr. VALOR TOTAL 

01 Gasolina Comum L 20.000 5,49 109.800,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR UN1T. VALOR TOTAL 

01 Gasolina Comum L 3.456 5,49 18.973.44 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM DESCRIÇÃO UNI) QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 Gasolina Comum E. 40.000 5,49 219.600,00 

— 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ORCAMENTO E GESTÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UNE) QUANT. VALOR UN1T. VALOR TOTAL 

01 Gasolina Comum L 35.000 5,49 192.150.00 

11 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrente 
da execução contratual, inclusive tributos eiou impostos, encargos sociais, traba 

• 

Rua Isaac. Martins, 371— Centro — Barra do Corda - Meennhisio CNP1 N. 9 06.769 798/0001-1? 



Tr.DbMho, ~soeu,. e C ida d. 
A por, e .v Vez do dê 

< 

ESTADO DO MARANHÃO ' 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outr( 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS ALTERAÇÕES 

I - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666. (. o• 
1993; 
II - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscirn< 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do vai,, 
inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 65 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
II - Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do art. 65. §1" da 1 
n. 8.666/93, dentro do prazo de vigência do contrato de fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

I - O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em ban, , ,
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
II - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
III - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilida.. 
de acesso ao referido Sistema. mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 
documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993. 
IV - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicá<•::1 
V - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 1 e 
Complementar ri° 123, de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamer.! 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

I - Nos termos do art. 67 Lei n" 8.666, de 1993, será designado representante para acompanha-
e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 

PARÁGRAFO ÚNICO — A fiscalização de que trata este item não exclui nem redui 4.4 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, aind:= 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta. não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 
conformidade com o art. 70 da Lei n" 8.666. de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
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ESTADO DO MARANHÃO tinatur a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA  

1 - Pela inexecução total ou parcial deste Contrato. o CONTRATANTE poderá aplicar at, 
CONTRATADO, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada. 
penalidades previstas no art. 87 da Lei n." 8.666/93. 

§1° - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o percentual de 
(cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimento de qualque-
cláusula contratual ou do Procedimento Licitatório que o originou. 
§2° - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maio - 
devidamente justificados pela CONTRATADO e aceitos pelo CONTRATANTE. 
§30 - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos ou cohni; 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

I - O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispoi, 
no art. 78 da Lei n.° 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 da mesn 
lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução tola 
ou parcial do contrato, o CONTRATADO não terá direito a espécie alguma de indenizaçã, 
sujeitando-se às consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administracãe 
assegurada a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

I - A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Pregão eletrônico de Licitação n 
06/2021, é feita com base no artigo 61, da Lei 8.666/93, devendo o contratante disponibiliza-
em sitio oficial específico na rede mundial de computadores (interne°, no que couber, além ca -
informações previstas no § 30 do art. 8° da Lei n° 12.527. de 18 de novembro de 2011. o no: 
do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil. o prazo contratual 
valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição. 

II - O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de referência da Contratante e à propo:,.: 
da Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

I - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contid:::‘, 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contrat(, , 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078. de 19(Y! 
- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

1 - Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Corda, Estado do Maranhão, da Justiça Comum 
para dirimir as questões derivadas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, o presente contrato foi lavrado :::/` 
03 (três), vias de igual teor, devidamente assinadas. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORD, 

Vanessa Fonseca Vieira de Ferry 
Secretária Municipal de Saúde/PMBDCIMA 

CONTRATANTE 

Abdiel Ramon Nascimento Junior 
Secretária Municipal de EducaçãoiPMBD/MA 

CONTRATANTE 

Barra do Corda (MA), 10 de maio de 

Maires Souza dos Anjos 
Secretária Municipal de Assistência 

Social/PMBDC/MA 
CONTRATANTE 

etZ)1 ui -- x_ •.L.V.a.k-,60."111/4\
Maria Edivania Pereira da Silva 

Coordenadora de receita e 
despesa/PMBDC/MA 

CONTRATANTE 

Maria Eciilma Ferreira Miranda 
Secretária Municipal de Planejamento Orçamento e Gestão/PMBDC/MA 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Po t9 elc tor ÉtnA 
CNPJ n° 24.904.850/0001-82 

Belchior Vieira Almeida 
CPF n' 044.026 182-15 

CONTRATADO 

L CPI' (, 

  CPF  Ç;C:; f 
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